
O seu estabelecimento tem valor histórico e merece 
ser preservado? Então, veja o que a distinção “Lojas 
com História” tem para lhe oferecer.

Apresente a sua candidatura!

Quais os critérios de distinção? 

1.  Atividade

Ter no mínimo 25 anos de existência; 

Valorização em função do número de funcionários 
contratados;

Valorização de produção própria e marcas própri-
as; 

2.  Património Material

Elementos interiores e exteriores de interesse 
histórico: elementos arquitetónicos; elementos dec-
orativos; espólio. 

Estado de preservação global do património.

3. Património Imaterial

Memória Coletiva: valorização como um espaço de 
referência na memória coletiva;

Significado para a História Local: valorização pelo 
significado da loja (características diferenciadoras, 
clientes ilustres ou vivências nele testemunhadas). 



Podem apresentar candidatura as lojas que se         
dediquem ao comércio de rua e que tenham 25 ou 
mais anos. 

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS E APOIOS

1. Proteção prevista no regime jurídico do arrenda-
mento urbano;

2.  Proteção prevista no regime jurídico das obras em 
prédios arrendados;

3. Beneficiar de apoios adicionais que venham a ser 
criados no âmbito do presente regulamento ou por 
deliberação da Câmara Municipal.

4. Os proprietários do imóvel em que esteja situa-
do o estabelecimento reconhecido podem aceder a 
benefícios ou isenções fiscais;

Para obter mais informações sobre a candidatura 
consulte o endereço:

http://www.cm-funchal.pt


